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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ClJl TURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 032, DE 01 DE ABRIL DE 1982. 

Aprovar a inclusão da disciplina Lín -
gua Estrangeira Moderna - Francês, às 
grades curriculares de 19 e 29 Graus. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÃS, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista as conclusões contidas 
no Parecer n9 022/82 e exarado no Processo n 9 CEE-090/82, 

RESOLVE : 

Art. 1 9 - Aprovar as grades curriculares de 1 9 e 29 Graus, da 
Secretaria da Educação, que incluem a disciplina Lín 
gua Estrangeira Moderna - Francês. 

Art.. 29 Esta Resolução entrará em vigência na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 
GOIÃS, em Goiânia, aos 01 dias do mês de abril de 1982. 
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